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– "Nos contratos de mútuo e financiamento,
o devedor não possui interesse de agir  para a
ação  de  prestação  de  contas."  (STJ  -   REsp
1293558/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  11/03/2015,  DJe
25/03/2015, rito dos Recursos Repetitivos)

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Marco Aurélio dos

Santos, inconformado com a Sentença proferida pelo Juiz da 16ª Vara Cível da

Capital que, nos autos da Ação de Prestação de Contas movida em face de BV

FINANCEIRA S/A extinguiu o processo sem resolução do mérito com fulcro nos

artigos 267, I e 295, V, do CPC/1973.

Na sentença recorrida, o magistrado assentou a inadequação

da ação de prestação de contas para o fim pretendido pelo Autor, afirmando

que o Promovente pretende obter informações acerca dos contratos firmados

entre as partes para futura revisão de suas cláusulas, não havendo acerto de

contas a ser realizado.
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Em suas razões, o Autor/Apelante alega que a  ação foi movida

com a finalidade de obter o detalhamento de sua dívida, podendo a Ação de

Prestação de Contas ser ajuizada com tal finalidade (fls. 12/14).

A parte adversa não foi intimada para Contrarrazões, uma vez

que ainda não foi citada para compor à lide.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer (fls. 21/22).

É o relatório.

DECIDO

Revendo  a  petição  inicial,  infere-se  que  o  Autor  afirma que

celebrou  com  o  Banco  Réu  um  contrato  para  obtenção  da  quantia  de

R$27.000,00 (vinte e sete mil reais), a ser pago em 40 parcelas de R$1.000,00

(um mil reais), totalizando R$40.000,00 (quarenta mil reais). 

No entanto,  após o pagamento de 4 parcelas,  refinanciou a

dívida, ficando, então, 40 parcelas mensais de R$1.004,00 (um mil e quatro

reais). 

Assim,  já  tendo  pago  R$14.000,00  (catorze  mil  reais),

desconhecia o saldo devedor a ser quitado. Por essa razão, ajuizou a presente

Ação de Prestação de Contas contra a instituição bancária Ré. 

 

Nos termos da jurisprudência do STJ, deve ser reconhecida a

carência de ação por parte do Apelante, diante da ausência de interesse de

exigir contas em relação a contrato de financiamento/empréstimo, uma vez que

desse ajuste não decorre qualquer vínculo obrigacional relativo à administração

de seus bens ou direitos. 
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A propósito decidiu o STJ no  REsp 1293558/PR, julgado pelo

rito dos recursos repetitivos: 

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C DO CPC.  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS.  CONTRATOS  DE  MÚTUO  E
FINANCIAMENTO.  INTERESSE  DE  AGIR.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
1.  Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a
seguinte  tese:  "Nos  contratos  de  mútuo  e
financiamento,  o  devedor  não  possui  interesse
de agir para a ação de prestação de contas." 2.
No caso concreto, recurso especial não provido.
(REsp  1293558/PR,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
11/03/2015, DJe 25/03/2015)

No mesmo sentido, confira-se os seguintes julgados:

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.  PRIMEIRA
FASE  DO  PROCEDIMENTO.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO BANCÁRIO. Pretensão do autor
de  obter  o  detalhamento  exato  da  dívida  a
respeito  de  todos  os  encargos  constantes  do
contrato  de  empréstimo.  INADMISSIBILIDADE:
Não cabimento da ação de prestação de contas
(Súmula  nº  259  do  STJ).  Sentença  de  extinção
mantida.  RECURSO  DESPROVIDO.  (TJSP;  APL
1018461-62.2015.8.26.0071;  Ac.  9276818;  Bauru;
Trigésima Sétima  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.
Des.  Israel  Góes  dos  Anjos;  Julg.  15/03/2016;
DJESP 30/03/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  NOMEN
IURIS. IRRELEVÂNCIA. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS.  DÍVIDA  DESCONHECIDA.  CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  (EMPRESTIMO
CONSIGNADO).  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.
INEXISTÊNCIA  DE  VÍNCULO  OBRIGACIONAL
RELATIVO  À  GUARDA  E  ADMINISTRAÇÃO  DE
BENS  ALHEIOS.  HIPÓTESE  DE  CARÊNCIA  DE
AÇÃO,  POR  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
PROCESSO  EXTINTO,  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO. O nomen iuris atribuído à ação pela parte
ou  a  qualificação  jurídica  conferida  aos  fatos  é
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irrelevante, pois cabe ao juiz identificar corretamente
o  procedimento,  aplicando  o  direito  de  forma
adequada. Assim, entendo que, na espécie, deve-se
receber e transformar a ação ordinária em ação de
prestação  de  contas.  Nos  termos  da  hodierna
jurisprudência  do  STJ,  deve  ser  reconhecida  a
carência de ação por parte da requerente, diante
da  ausência  de  interesse  de  exigir  contas  em
relação ao  contrato  de  empréstimo consignado
que  deu  causa  à  negativação  informada  na
exordial,  do  qual  não  decorre  qualquer  vínculo
obrigacional  relativo  à  administração  de  seus
bens ou direitos. (TJMG; APCV 1.0707.15.026107-
1/001;  Rel.  Des.  Eduardo  Mariné  da  Cunha;  Julg.
16/03/2016; DJEMG 29/03/2016)

Ante o exposto, monocraticamente, com fulcro no artigo 932,

IV,  “b”,  do  NCPC,  DESPROVEJO  A  APELAÇÃO  CÍVEL,  mantendo

integralmente a sentença recorrida.

P.I. 

João Pessoa/PB, ____de abril de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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